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No presente trabalho tentaremos analisar a situação que se delineou a 
partir da proibição do tráfico de africanos, com a decretação da Lei de 4 de 
setembro de 1850. Especificamente trataremos aqui de um dos mecanismos 
de reposição da mão de obra na grande lavoura, utilizado após 1850. Trata-se 
talvez do menos estudado e até do menos conhecido. Nos referimos à conti
nuação do tráfico de africanos sob a forma de contrabando. 

Em nenhum momento isto significa dizer que desconhecemos ou até 
mesmo desconsideramos outras soluções tais como o tráfico interprovincial, o 
tráfico intermunicipal e as inovações técnicas adotadas na grande lavoura 
com o intuito de resolver o problema da reposição da mão-de-obra.1 O que fi
zemos simplesmente foi uma opção. Ignoraremos todos os outros mecanismos 
e nos preocuparemos apenas com um deles, a saber, o contrabando. 

O que tentaremos demonstrar no decorrer do trabalho é que o tráfico 
de africanos não sucumbiu tão facilmente às determinações da legislação anti
tráfico, já que nas tentativas de solucionar o problema da reposição da mão de 
obra o contrabando foi urna delas. 

Não nos preocuparemos aqui em demonstrar o volume de entrada de 
africanos após 1850, mesmo porque nosso trabalho neste sentido seria impro
dutivo e vazio, já que em termos numéricos nos é impossível uma tal compro
vação. Se antes mesmo da lei de 1850 o governo imperial jamais se preocu
pou com estatísticas sobre a entrada de africanos, o que dizer de após aquele 
ano? 2 

(•)Monografia do curso de mestrado em História do Brasil do Instituto de Ciências Hu
manas e Filosofia da Universidade Federal Fluminense, apresentada à cadeira de Teoria e 
Prática de História do Brasil - 11, orientada pelo professor Ron Leroy Seckinger, da Uni-
versity of North Caroline. 121 



O que realmente nos preocupará no decorrer do trabalho, é a análise da 
situação histórica que propiciou o surgimento do contrabando, a verificação 
dos interesses em jogo, enfim a existência mesma do contrabando no contex
to de deteriorização do escravismo colonial.3 Na medida que ele não repre
sentou nenhuma descontinuidade na estrutura do sistema mas foi apenas uma 
solução tradicional visando resolver uma problemática e mais que isso, salva
guardar a estrutura do escravismo, poderíamos dizer que o contrabando, mais 
do que qualquer outro mecanismo, significou aquela tentativa derradeira de 
retardar e até de impedir a deteriorização do escravismo colonial. 

A escravidão que se iniciou no Brasil, ainda na época colonial, teve após 
a "proclamação da independência", o que se poderia chamar um fortaleci
mento. A posição escravista se reforçou na medida que no Império subiu ao 
poder aquela classe cujos interesses ligavam-se diretamente ao escravismo: os 
proprietários rurais. 4

A força motriz para a manutenção da escravidão no Brasil estava assen
tada no tráfico negreiro. Era a constante reposição da mão-de-obra, através do 
tráfico, que permitia a própria sustentação do escravismo uma vez que o fa. 

zendeiro do Império, ao contrário daquele do sul dos EUA, por exemplo,ja
mais se preocupou com a reprodução da mão de obra existente por métodos 
de higiene, melhores condições de vida e pela própria reprodução natural. 

A questão do tráfico foi discutida desde o início do século XIX. As ten
tativas de repressão do comércio de africanos tinham, no plano internacional, 
a Inglaterra como cabeça do movimento. Várias foram as incursões "diplomá
ticas" inglesas, pressionado o governo imperial a terminar com o tráfico. En
tretanto, não nos prenderemos na análise das pressões inglesas para o fim do 
tráfico, pois não é este o interesse de nosso estudo5. 

O problema que se colocava, o do término do tráfico, parecia ter em 
1850, após várias tentativas e tratados, encontrado a sua solução. Uma vez 
que a 4 de setembro de 1850 foi assinada e colocada em vigor a chamada Lei 
Eusébio de Queiroz, cujos mecanismos de ação pareciam suficientemente efi
cazes, para que se puzesse fim ao tráfico de africanos. Parece-nos entretanto 
que a situação não foi de pronto resolvida. Se havia uma lei proibindo e dis
posta a punir severamente os continuadores do tráfico, isso não implicou que 
o mesmo tivesse terminado. Visto que a eficácia da lei pode ser posta em dú
vida, assim como a afirmativa das autoridades da época de que o tráfico se ha
via extinguido, temos razões suficientes para acreditar que ele continuou ain
da por alguns anos, tomando a forma de contrabando.

Para uma melhor análise, devemos inicialmente levar em consideração o 
, lucro advindo a partir do tráfico6 . Sabemos que este era um comércio dos 
mais lucrativos, o que nos leva a crer que o traficante, mesmo após a: promul
gação da lei de 1850, tentaria ainda mantê-lo em funcionamento. Perguntaría
mo-nos talvez: mas não foram os traficantes expulsos�do país? Sim, todavia is
to ocorreu em maior parte com aqueles traficantes de origem lusa. Não pode
mos nos esquecer que não apenas o elemento português dedicava-se ao tráfico 
mas também o faziam os brasileiros. Se o comércio era tão rendoso, por que 

122 não se tentaria continuá-lo? Esta idéia pode tornar-se mais clara se observar-



mos os vários avisos sobre construção de embarcações destinadas ao trafico. 
Num aviso, por exemplo, ao chefe de Polícia em 1859: 

Domingos José da Costa, construtor mui conhecido no Arsenal de 
Marinha partiu no dia 21 a bordo do vapor para Campos, vai cui
dar nos arranjos, segundo consta, para 3 barcos ( ... )irão a África 
aproveitando ( ... ) estarem os barcos ingleses ocupados na Rús
sia 7. 

Nesse sentido os avisos se sucediam, alertando sempre a construção ou a 
saída de algum porto, de navios destinados a África. 

Uma outra questão precisa ainda ser colocada. O fazendeiro, principal
mente o do Vale do Parai'ba; não admitia outra força de trabalho a não ser a 
mão de obra escrava. As colocações do Barão do Pati de Alferes talvez possam 
comprovar-nos esta idéia_: 

Ve-se por experiência própria que um colono a quem vamos a 
bordo de um navio pagar a passagem, mal se sujeita a indenizar o 
seu amo, retirando-se ou evadindo-se muitas vêzes sem ter cumpri
do o seu contrato8. 

Isto pode ser constatado se observarmos o quanto era pequeno o núme
ro de colônias de imigrantes existentes na província. Segundo nos diz Lacer
da Wemeck, em 1855 estavam registradas no mapa do Império apenas 8 colô
nias para a província do Rio de Janeiro e menos de 1.000 colonos que, portu
gueses em sua m;úoria, dedicavam-se ao comércio e outros ofícios quase não 
se empregando na agricultura:9 

Ao menos para um ponto pareciam convergir os interesses do traficante 
e do fazendeiro, era o que dizia respeito a manutenção do tráfico de africa
nos. Após 1850, quando viu cortada a entrada legal de africanos, o fazendeiro 
não buscou resolver o seu problema de mão de obra através de soluções no
vas, ao contrário, o que fez foi se apegar a todas as possibilidades advindas de 
uma fórmula já tradicional. Em 1852, o ex--consul inglês no Brasil opinava so
bre o assunto: ''Nenhum brasileiro se recusará a comprar um africano a preço 
baixo e a longo prazo, se essa chance lhe for oferecida por um traficante."1

º

Posto isto, procuraremos a seguir determo-nos na análise do contraban
do mesmo, dessa entrada ilegal de africanos que, por quase duas décadas, re
presentou as tentativas pela sobrevivência do escravismo. 

Ao falarmos em contrabando, colocamos inicialmente a figura do trafi
cante e, diretamente ligado a ele, o fazendeiro. Nada dissemos, entretanto, a 
respeito de um tipo de pessoa que, mesmo não sendo desconhecida do histo
riador e do estudioso em geral, merece em nosso trabalho um papel significati
vo. Nos referimos aqui aquele homem a quem chamaremos de fazendeiro tra
ficante, o que numa redundância de expressão, seria aquele fazendeiro que se 
dedicava também ao tráfico, seja para seu próprio abastecimento seja para a 
comercialização. Para explicitar tal tipo de pessoa, usaremos um exemplo bas
tante conhecido, e talvez o mais significativo. Falamos sobre o "rei do café", 
o comendador Joaquim José de Souza Breves e todo o seu clã da Maram-
baiall. 123 
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Ligados ao tráfico de africanos há gerações, os Souza Breves, especial
mente na figura do comendador Joaquim José, tiveram um papel atuante tam
bém no contrabando de africanos. Em vários registros contra traficantes, 
constava o nome do comendador 1 2. A Marambaia era por assim dizer um re
duto dos mais fortes. Em 1851, em vários termos de averiguação, constavam 
também denuncias contra o comendador, como por exemplo, aquele que di-
zia: 

... na residência do Dr. Juiz Municipal João José de Andrade Pin
to( ... ) ahi compareceo Luciano da S. Rangel ( ... ) sabe que a 
mais de 15 dias chegarão aquele lugar pessoas conduzindo africa
nos ( ... ) que erão da caza de Joaquim Breves e que querião achar 
guias para o caminho .. _ 13 

Outra testemunha assim declarava: 
... compareceo Domingos A.L. Coelho( ... ) vira ha 15 dias pou
co mais ou menos, quase ao meio dia passar encarreirados muitos 
africanos novos, um número de 100 ( ... ) erão conduzidos por 
um fulano Pimenta sobrinho de Joaquim Breves ... 14

A atividade de contrabando era desenvolvida intensamente na Maram
baia. Todo o aparelhamento necessário ao perfeito funcionamento do mesmo, 
parecia encontrar ali sua forma mais completa. Em 1854 o chefe de uma co
missão de inquérito assim se expressava: 

... Especialmente encaminhei as minhas averiguações para a ilha 
da Marambaia ( ... )o dono da ilha Joaquim J. de Souza Breves á 
poucos dias comprara huma porção de terras ( ... ) tomando-se 
suspeita a compra de semelhantes terrenos atenta a sua esterili
dade ... 15 

Em meados da década de 60, os Souza Breves pareciam ainda insistir 
no tráfico de africanos, conforme informação do Ministério do Exterior, que 
dizia ter em Luanda ocorrido o boato de haver saído uma embarcação carre
gada de africanos com destino ao Brasil e que deveria descer em uma das fa
zendas do comendador Joaquim Breves 16

. 

Por termos dado maior enfase à figura do comendador, isto não implica 
dizer que outros fazendeiros não se dedicassem também ao tráfico. No mesmo 
comunicado anterior anunciava-se uma tenta tiva de desembarque em Para ti, na 
fazenda do comendador Nalmir 17. O fato é: o fazendeiro que não assumia a 
posição de ser também ele o traficante, participou ainda assim no contraban
do, seja auxiliando os desembarques, seja estimulando-o através da compra 
dos africanos. 

Uma série de mecanismos dificultava a execução da lei, da precariedade 
das vias de comunicação à lentidão da máquina burocrática. Em maior escala 
surgiam as dificuldades financeiras. Muitas eram as reclamações das autorida
des locais, enquanto que as autoridades provinciais e imperiais pareciam não 
dispor dos meios necessários ao pronto atendimento. A documentação a este 
respeito é bastante elucidativa: 

Tendo recebido o ofício reservado de 24 do corrente mêz, em que 
V .Sa. me recommenda a maior vigilancia ( ... ) cumpre-me levar 
ao conhecimento de V. Sa. que esta delegacia não possue presen- 125 



temente, os meios para tomar profícua a vigilância da authori
dade 18. 

Os problemas e os pedidos de melhores condições chegavam de todo o 
litoral fluminense, como podemos verificar: 

A força que existe nos diversos pontos da Comarca é tão diminuta 
e insignificante que nem para coadjuvar a prisão dos criminosos é 
suficiente, quanto mais para ocorrer a um desembarque. O que 
poderá fazer com 3 ou 4 soldados e as vezes como menos ... 19 

O problema se agravava na medida que a força policial não recebia nem 
mesmo o soldo. Isto quando as cartas dos delegados não reivindicavam até 
mesmo a ração.20 

As dificuldades de patrulhamento do litoral assumiam proporções ainda 
maiores se entendermos que as medidas de repressão ao contrabando, choca
vam-se diretamente com os interesses do fazendeiro. Como nos demonstra es
ta carta enviada ao Presidente da Província: 

... Sempre me tenho conservado na maior vigilância possível e in
teira atividade, pelo que tenho incorrido talvez, no desagrado de 
alguns dos poderosos da terra, que estavão acostumados a lucrar 
com este infame tráfico quer como principaes empresários nos de
sembarques dos carregamentos de africanos, quer como autorida
des consentido nelles, e se não fallem por mim as praias de Laian
geiras, Martin de Sá, Joatinga, Parati-Mirim e outras, nas quaes as 
fazendas ali existentes apesar de icultas pela féssima qualidade de
suas terras, erão contudo muito procuradas 2 

Devemos considerar, entretanto, que não apenas o fazendeiro estava re
lacionado com o tráfico de africanos e que as dificuldades de patrulhamento e 
de força policial não eram as unicas. Um· outro fator viria ainda dificultar o 
cumprimento da lei, favorecendo portanto o contrabando. É o que podería
mos chamar de "suborno" das autoridades locais, ou de "corrupção adminis
trativa". Isto pode ser facilmente verificado de forma bem simples pela dis
cordância entre as portarias, os avisos das autoridades provinciais, onde se 
acusava a suspeita de um desembarque e a resposta da autoridade local de que 
dentro de sua jurisdição tudo corria bem 22. 

Poderíamos constatar inicialmente que a própria população tendia a 
se envolver com o tráfico ilegal, ajudando os desembarques: 

... Devo fazer ver a V .Ex<!- que este lugar é muito apropriado pa
ra qualquer desembarque, pois não só tem inúmeras fumas onde 
se pode acomodar muito a vontade cem pessoas ( ... ) e toda a 
gente do lugar muito propensa para este fim .. _23 

Em seguida podemos observar, como já foi colocado acima, o envolvi
mento das autoridades com o tráfico ilegal. A começar pelos soldados e pelos 
marinheiros, o que ainda poderia ser natural se lembrarmos a precária situa
ção em que se encontravam esses destacamentos. No entanto, mesmo os che
fes de destacamento que seguiam da Corte para as cidades onde os deserribar-

126 ques eram mais frequentes, tendiam a um relacionamento com os traficantes. 



... Chegou aqui o destacamento composto de 15 praças e hum 
inferior, igualmente se me apresentou hum lanchão commandado 
pelo piloto Bonifácio G. Pinheiro, este sujeito com quanto não 
posso dizer nada respeito à sua conduta, com tudo não posso ter 
nelle a confiança preciza, por ser elle aqui hóspede. de cama e me
za de João G. da Silva Netto, hum dos suspeitos ... 24

Devemos esclarecer que o dito João G. da Silva Netto, era um dos trafi
cantes mais atuantes e não deixava de ser suspeito o fato de um representante 
legal da repressão ao tráfico aceitar a hospitalidade de alguém ligado ao con
trabando. 

Até aqui falamos em suborno das autoridades locais, não dando, no en
tanto, nenhum dado concreto que pudesse comprovar tal situação. Entretanto, 
um estudo mais profundo pode nos comprovar com mais exatidão esta "cor
rupção". Através do relatório feito pelo Alcoforado podemos saber que, des
de a decretação do Bill Aberdean, os Juízes de Paz recebiam como paga 
10,8% de cada negro desembarcado. 25 O relatório fornece-nos ainda dados 
bem mais significativos. Assim podemos saber que os encarregados da Polícia 
que deviam fazer as visitas aos navios "recebiam 800S000 por cada navio que 
saia pronto para o tráfico, obrigando-se a da-lo como desempedido quando 
voltasse da África" 25. 

A partir destes dados, podemos constatar o quanto se tomava difícil pa
ra aquelas autoridades realmente empenhadas na repressão conseguirem exito 
em seus trabalhos. Mas este não era o problema de todas as autoridades, pois 
o contrabando absorvia também uma grande parte dessas mesmas autorida
des, já que elas também lucravam com a existência do tráfico ilegal .

. . . o rumo que então seguiram( ... ) foi servirem-se dos portos 
de Macaé, Cabo Frio, Paranaguá e muitos outros, onde faziam sua 
descarga e entravam como arribados ( .... ) os comandantes da
queles portos recebiam 200$000 (e a tudo se prestavam) o cole
tor 400S000 e o Juiz Municipal 400$000 e o Escrivão 200$000 
( ... ) continuava o tráfico e as autoridades locais protegendo-o. 27

A questão toma-se bastante elucidativa, o contrabando comportava in
teresses que iam bem além daqueles inerentes a figura do traficante.: 

O tráfico ilegal se mantinha e as ordens oficiais de repressão encontra
vam sempre maiores dificuldades em sua execução. Pudemos observar isto a 
partir de todas as situações acima delineadas. Entretanto, os problemas encon
trados na repressão não se restringiam apenas a estes. Existia, por assim dizer, 
uma grande dificuldade para se provar que o negro apreendido fora introduzi
do após a Lei de 1850. Isto porque grande parte dos africanos contrabandea
dos, ao chegarem aqui, já possuíam o conhecimento mínimo do idioma. O 
que na maior parte das vezes confundia a autoridade que o apreendesse e sen
do este negro logo reclamado por algum fazendeiro, a situação tomava-se ain
da mais precária. Estes rudimentares ensinamentos do idioma português, eram 
feitos ainda no continente africano e para este fim foi criada uma organiza
ção. Como nos demonstra a denúncia abaixo, publicada no Jornal do Comér
cio. 127 



... Declarou-lhes este indivíduo que em N. York estava organiza
da uma grande associação com ramificações no Brasil, Antilhas e 
Costa da África, que esta associação mandara criar escolas da lín
gua portuguesa em alguns pontos da África ( ... ) que os negros 
logo depois de comprados frequentariam essas escolas; e que ape
nas soubessem o idioma do nosso país, como o sabem os nossos 
negros ladinos, seriam embarcados para o Brasil e aportariam ves
tidos de algodão de Minas à imitação de nossos escravos. Acres
centava que a despeito de toda a vigilância do governo Imperial, a 
serra compreendida entre S. Sebastião e Ubatuba estava preparada 
e picada ( ... ) quanto ao desembarque ficaria isso por conta de 
oficiais experientes ( ... ) se saltasse alguma força em terra para 
apreende-los seriam escondidos num vasto subterrâneo que existe 
na fazenda da Lagoinha _ . _ 25. 

A máquina do contrabando surge-nos, assim, bem melhor montada e 
aparelhada do que o mecanismo oficial de repressão. 

No final da década de 1850, um movimento em busca da volta da legali
dade do tráfico parecia crescer e fortalecer-se, apoiado que estava nas aspira
ções dos fazendeiros da província fluminense. o Correio Mercantil de 21 de 
outubro de 1895 publicava as idéias deste movimento e, no dia posterior, o 
presidente da Província assim dirigia suas bem fundadas apreensões ao minis
tro da Justiça . 

. . . Há muito que se diz que no paiz existe quem possa inocular 
doutrinas favoráveis a0 restabeleciménto do tráfico, e agora por 
uma pequena correspondência publicada no Correio Mercantil ve
jo que os boatos vão se convertendo em realidade, e que a opinião 
favorável ao tráfico se exprime com franqueza pela imprensa ... 29 

Os avisos para que se fizesse cumprir a lei sucediam-se;entretanto os in
teresses na manutenção do tráfico de africanos dificultavam a execução da 
Lei, se bem que algumas vezes tivessem sido frustradas as tentativas de desem
barque, embora, sob o aspecto numérico, os êxitos obtido� contra o tráfico 
ilegal fossem bem poucos. Das apreensões realizadas a mais signficativa, nume
ricamente falando, a ocorrida de um carregamento da Barca ''fentativa", deu
se muito mais por motivos casuais, do que por assim dizer pela competência e 
interesse das autoridades,já que encontrava-se a Barca em péssimo estado, pe
la muita água que trazia, sendo então abandonada na praia, tendo a tripulação 
em maior parte fugido, abandonando no interior da Barca, os negros. Assim 
sendo, pôde o delegado de Quissamã ocorrer ao local, recolher os africanos e 
receber os louros de tão brilhante "cumprimento de· dever" . 

. . . Tendo notícia de que havia dado a costa uma embarcação car
regada de Africanos tomei imediatamente as providências que jul
guei apropriadas e que se cassavam com os poucos recursos de que 
pude dispor ( ... ) a apreensão foi de 34 7 que advindo a outras 
parcelas fazem a soma de 478 ... 30. 

Ocorre-nos no entanto uma pergunta. Será que em condições normais 
128 teria sido este desembarque apreendido? Parece-nos que não, ou um número 



mais significativo de embarcações apreendidas teria ocorrido, levando li um 
esvaziamento do contrabando. Mas o que podemos verificar foi o oposto, ou 
seja a manutenção do contrabando por mais de uma década. Posto isto, as 
apreensões realizadas, salvo algumas exceções, surgem-nos assim como algo 
causual, e não como prova de eficácia das autoridades locais, ligadas ao meca
nismo imperial de repressão. 

Algumas relações sobre apreensão de africanos existem, como aquela 
que nos fala que de 4 de setembro de 1850 a 15 de abril de 1851 foram reali
zadas: 212 apreensões no palhabote Rolha em Macaé, 290 no Iate Jovem Ma

rie, 199 em Marambaia pelo vapor de guerra, 457 na Escuna Andorinha e 478 
em Quissamã. Num total de 1.636 africanos apreendidos. 31 Segundo uma
outra relação encontramos um total de 729 africanos apreendidos em 8 
de setembro e 30 de outubro de 1851 a 30 de janeiro de 185632 . Porque um 
número tão grande de apreensões logo no início de vigência da lei e tão pou
cas no decorrer dos anos posteriores à decretação da mesma? Uma análise 
mais superficial poderia levar-nos a concluir pela paralisação do tráfico. Assim 
por uma associação lógica, diríamos que foram poucas as apreensões porque 
poucas foram as tentativas de contrabando. Entretanto, por todos os pontos 
analisados no decorrer do trabalho, não podemos fazer este tipo de associação 
mecanicista, visto que muitos eram os interesses centralizados no contrabando 
e bastante numero�a era a regulamentação imperial, provando-nos que o tráfi
co persistia. Não deixava de ser significativa a circular distribuída em 1859, 
portanto 9 anos após a decretação da lei, pela presidência da Província, onde 
se reiteravam as recomendações no sentido de que fossem empregados todos 
os esforços, visando impedir a continuação do tráfico. Infonnava principal
mente que dois navios negreiros haviam sido apreendidos pelo cruzeiro bri
tânico33. 

As diferenças nas relações de apreensão, surgem-nos então significando 
que o contrabando sofreu uma melhor organização, abarcando maiores 
interesses, impossibilitando assim que aquele período de oscilação e instabili
dade inicial, tivesse uma continuidade e pudesse levar a um enfraquecimento e 
a uma renúncia na continuação do tráfico. Parece-nos assim que o contraban
do não deve ser considerado como algo a parte. Ele encontrava-se inerente a 
própria estrutura do escravismo. Foi um mecanismo integrante da etapa final 
de conservação do escravismo colonial. 

Ao ser proibido em 1850 o tráfico de africanos, o sistema escravista que 
se organizou a partir da livre entrada dos mesmos, buscou assim frente a situa
ção que se lhe apresentara uma solução para sua própria sobrevivência. Foi 
somente no entendimento do processo de resistência à desestruturação do es
cravismo que pudemos entender o surgimento do contrabando. 

Os interesses que se formaram a partir da existência do tráfico, solicita
ram a sua continuação. A próxima estrutura da grande lavoura e o modo co
mo fora organizada, exigia sempre a introdução de novo'§ escravos. Uma vez 
que nunca foram adotadas medidas visando a manutenção da mão-de-obra 
existente. Assim, após 1850 com a extinção do tráfico, a população escrava 
tendia a diminuir e Q...problema da reposição da mão-de-obra se agravava 34.
Entre as alternativas buscadas para solucionar o problema, o contrabando sur- 129 



giu como possibilidade de continuar, ainda que sob forma ilegal, a situação 
anterior. 

Não podemos dizer,no entanto, que o contrabando resolveu o problema 
da mão-de-obra, pois nem ele nem o tráfico interprovincial, ou ambos conju
gados, poderiam solucionar urna problemática tão complexa que envolvia o 
escravismo como um todo. Mesmo assim nã'o podemos deixar de reconhecer 
que o contrabando cumpriu a sua finalidade. Frente à dificuldade de mão-de
obra, introduziu ainda alguns milhares de escravos. 

Tantos eram os interesses no tráfico que o contrabando se estruturou 
como uma empresa estável, ainda que não duradoura, pois com o decorrer da 
evoluç[o histórica essas soluções tradicionais teriam o seu término, quando o 
próprio escravismo ia sendo superado por novas estruturas socio-econômicas. 

O mais importante, no entanto, no estudo do contrabando não foi ava
liar se o número de africanos introduzidos após 1850 solucionou ou ajudou a 
solucionar o problema da reposição de m[o-de-obra. O que realmente teve sig
nificado neste estudo foi que, pela verificação da existência do contrabando, 
pudemos analisar o quão importante era o tráfico de africanos para a estrutu
ra do escravismo. Isto porque, ao ser legalmente proibido o tráfico, ele nem 
por isso deixou de subsistir: organizou-se e ressurgiu, assumindo a forma de 
contrabando. Tentando, assim, impedir a deteriorização do escravismo co
lonial. 

Especialmente sobre o tráfico intermunicipal ver: lsmenia de L. Martins. Problemas 
da Extinç6o do Tráfico Africano na Provfncia Fluminense. Trabalho mimeografado. 
São Paulo, USP, 1972 
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América Colonial p. 61-130. 

4 Caio Prado Jr. História Econômica do Brasil p. 143 
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leção e a Biblioteca citada adiante como B.E.N. 
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